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INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO

Aviso n.o 7733/2005 (2.a série). — Nos termos da Portaria
n.o 533-A/99, de 22 de Julho, e do Despacho Normativo n.o 31/99,
de 11 de Junho, n.o 2, alínea f), publica-se o calendário de candidaturas,
matrículas e inscrições do Instituto Superior de Administração e Ges-
tão no ano lectivo 2005-2006:

Licenciatura bietápica em Gestão de Empresas

1.o ciclo de estudos

Concurso normal — Reingresso
Mudança de curso — Transferência

1.a fase

Candidaturas — de 21 de Julho a 31 de Agosto.
Afixação das listas de colocação — 1 de Setembro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 1 e 2 de Setembro.

2.a fase

Candidaturas — de 1 a 16 de Setembro.
Afixação das listas de colocação — 16 de Setembro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 19 e 20 de Setembro.

3.a fase

Candidaturas — de 16 a 30 de Setembro.
Afixação das listas de colocação — 30 de Outubro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 3 e 4 de Outubro.

4.a fase

Candidaturas — de 3 a 14 de Outubro.
Afixação das listas de colocação — 14 de Outubro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 17 e 18 de Outubro.

5.a fase

Candidaturas — de 17 de Outubro a 31 Outubro.
Afixação das listas de colocação — 31 de Outubro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 2 de Novembro.

Ad hoc — Titulares de cursos superiores, médios e pós-secun-
dários — Estudantes de sistema de ensino superior estran-
geiro.

Candidaturas — de 2 a 31 de Agosto.
Afixação das listas de colocação — 13 de Setembro.
Reclamação sobre as colocações — de 13 a 19 de Setembro.
Matrículas — de 13 a 19 de Setembro.

2.o ciclo de estudos

1.a fase

Candidaturas — até 9 de Setembro.
Afixação de listas da colocação — 9 de Setembro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.

Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após
a recepção da decisão.

Matrículas — 12 e 13 de Setembro.

2.a fase

Candidaturas — de 12 de Setembro a 4 de Outubro.
Afixação de listas de colocação — 4 de Outubro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 6 e 7 de Outubro.

3.a fase

Candidaturas — de 6 a 28 de Outubro.
Afixação das listas de colocação — 28 de Outubro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 31 de Outubro.

Reingresso — Mudança de curso — Transferência

1.a fase

Candidaturas — até 9 de Setembro.
Afixação de listas da colocação — 9 de Setembro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 12 e 13 de Setembro.

2.a fase

Candidaturas — de 12 de Setembro a 4 de Outubro.
Afixação de listas de colocação — 4 de Outubro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 6 e 7 de Outubro.

3.a fase

Candidaturas — de 6 a 28 de Outubro.
Afixação das listas de colocação — 28 de Outubro.
Reclamações do resultado final — setenta e duas horas úteis seguintes.
Decisão sobre a reclamação — vinte e quatro horas úteis seguintes.
Prazo de matrícula para os reclamantes — vinte e quatro horas após

a recepção da decisão.
Matrículas — 31 de Outubro.

1 de Agosto de 2005. — Pelo Conselho Directivo, (Assinatura
ilegível.)

SERVIÇO REGIONAL DE SAÚDE, E. P. E.

Aviso n.o 7734/2005 (2.a série). — Nos termos e para os efeitos
do artigo 59.o, n.o 2, ex vi n.o 1 do artigo 69.o do Estatuto Disciplinar,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro, notifica-se
o arguido José António Santos Bilreiro, assistente graduado da carreira
médica hospitalar do quadro de pessoal do Serviço Regional de Saúde,
E. P. E., no âmbito do processo disciplinar n.o 01/04-D, que correu
os seus termos na Inspecção Regional dos Assuntos Sociais, da Secre-
taria Regional dos Assuntos Sociais, da deliberação do conselho de
administração do Serviço Regional de Saúde de 17 de Dezembro
de 2004, constante da acta n.o 243/2004, que decidiu a aplicação ao
arguido de uma pena de suspensão, pelo período de 90 dias, nos
termos dos artigos 11.o, n.o 1, alínea c), 12.o, n.os 3 e 4, alínea a),
e 13.o, n.os 2, 3 e 4, suspensa por um prazo de um ano, nos termos
do artigo 33.o, todos do Estatuto Disciplinar aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro.

O arguido pode requerer a todo o tempo certidão dos fundamentos
de facto e de direito em que assenta a decisão disciplinar aplicada.

23 de Maio de 2005. — Pelo Presidente do Conselho de Admi-
nistração, (Assinatura ilegível.)


